
,......_ 

t!�J 
·""''

QUIXERAMOBIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
CONTRATO Nº 19.008/2025 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 19.008/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM E DO OUTRO A EMPRESA MARIA 
I VONETE DA SILVA DE SOUSA PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O ( A )  CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

10.516.573/0001-26, com sede na RUA CÔNEGO PINTO DE MENDONÇA, N2 60, BAIRRO CENTRO. 
QUIXERAMOBIM, CEARÁ, neste ato representado pelo(a) seu(ua) respectivo(a) Presidente, Sr. 
IGOR COSTA MARTINS , inscrito(a) no CPF nº 959.511.303-44, doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MARIA IVONETE DA SILVA DE SOUSA. com sede na 
AVENIDA FRANCISCO FRANCA CAMBRAIA, 493, CENTRO, Senador Pompeu - Ceará, CEP: 63600-
000, inscrita no CNPJ sob o n2 22.879.767/0001-75, por seu(s) representante{s) legal(is) Sr./Sra. 
MARIA IVONETE DA SILVA DE SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o nº 188.758.728-48, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n2 
190116010001 e em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO n2 19.008/2025-DL, mediante as cláusulas e condições a seguir 
anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Aviso de Contratação Direta do Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 19.008/2025-DL e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei 
Federal no 14.133, de 12 de abril de 2021, e normativos internos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS E 
MATERIAIS DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

4295 - CAFÉ T ORRADO E MOÍDO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
ACONDICIONADO A VÁCUO, EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA 
(PACOTE). COM APROXIMADAMENTE 
250 G, CONTENDO: ESPECIFICAÇÃO 

1 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES PURO PACOTE 250.0 270,00 R$ 15,90 R$ 4.293,00 
DO FABRICANTE E DATA DE GRAMAS 
VENCIMENTO NA EMBALAGEM, NÃO 
INFERIOR A 120 DIAS DA DATA DA 
ENTREGA. SE EMBALADO EM LATA, 
ESTA NÃO DEVE APRESENTAR 
VESTÍGIOS DE FERRUGEM, 
AMASSADURA OU ABAULAMENTO 
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Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art 8º, §2 da Lei nº 12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 - A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior 
ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a 
uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 
concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse 
público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato. 
qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DO FORO 

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e élas testemunhas abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME:

Município de Quixeramobim stado do Ceará, 06 de Fevereiro de 2025. 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

CONTRATANTE 

MARIA IVONETE A>1,·n.>dodoío«n.>d,g,u1

DA SILVA DE ����,. ivoNm 0" 

SOUSA:22879767 ��:.��!;1�•�-"' 000175 10'.!il<l> ·0l'OO' 

MARIA IVONETE DA SILVA DE SOUSA 

CNPJ Nº 22.879.767/0001-75 

REPRESENTANTE LEGAL: MARIA IVONETE DA SILVA DE 
SOUSA 

CONTRATADA 
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